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A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de
profissional do setor artístico ou empresário exclusivo,
consagrado pela crítica especializada e opinião pública para
apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de
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2025EXERCÍCIO:



 

SIM EVENTOS E FORMATURAS  LTDA  

CNPJ: 26.154.321/0001-34 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU-PB. 
 
CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA: LUKA BASS, PARA APRESENTAÇÃO DURANTE A FES 
TIVIDADES SÃO JOÃO DE JURU 2025 NO MUNÍCIPIO DE JURU-PB. 

 
           VENHO ATRAVÉS DESTA, ENCAMINHAR PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

CONFORME DETALHAMENTO ABAIXO: 

        

                                                            PRAÇA PUBLICA 

ARTISTA Dias, Mês e Horários Valor R$ 

LUKA BASS 23/06/2025 – A COMBINAR 40.000,00 
   

Valor Total R$ 40.000,00 

 

CACHE/MUSICOS VALOR 

1 PRODUÇÃO R$ 4.000,00 

2 BATERISRA R$ 3.000.00 

3 PERCURSSÃO R$ 3.000,00 

4 BAIXISTA R$ 3.000,00 

5    GUITARRISTA R$ 3.000,00 

6 LOCOMOÇÃO R$ 4.000,00 

7 ALIMENTAÇÃO R$ 2.690,00 

8 ARTISTA VOCALISTA R$         12.400,00 

9 IMPOSTO 14% R$                     4.910,00       

10                                      TOTAL           R$        40.000,00 

    
    

    

    

    
    

    

    

    
    

    

    
    
    
    

 
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS. 

 
Declaramos que os preços propostos são fixos, estando neles incluídos todos os custos diretos e 
indiretos, bem como quaisquer outras despesas para realização do serviço, inclusive, frete, 
embalagem, tributos, taxas e encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais. 
 
 
 

                                                                              ___________________________ 
                                                                                 SIM EVENTOS E FORMATURAS 
                                                                        Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: 5092.0CBA.3BCD.6FC3.820D.70C4.A298.78A2. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
ASSESSORIA JURÍDICA 

  
Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º IN00013/2025 

SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE, TURISMO E LAZER 
Assunto: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de 

profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, 

consagrado pela crítica especializada e opinião pública 

para apresentação artística em praça pública no dia 23 de 

junho de 2025 em comemoração as festividades culturais e 

tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 

(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS). 

Interessados:  Prefeitura Municipal de Jurú e: SIM SERVICOS DE 

ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 

inclusive a minuta do respectivo contrato. 

  
  
  
  
P A R E C E R 
  
  
  
  
Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 
de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e 
observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao 
reconhecimento da situação de Inexigibilidade de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado 
pela Senhora Prefeita, o qual está de acordo com o Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
  
Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 72, da Lei 
14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: documento de formalização de 
demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise de risco; termo de referência; estimativa da despesa 
definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 
14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 
  
Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da comprovação de 
que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto 
no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; 
observadas as disposições do referido diploma legal. 
  
  

Juru - PB, 20 de Março de 2025. 
  
  
  

_____________________________________________ 
JOSEILDO RODRIGUES DE MEDEIROS 

Assessor Jurídico 
OAB PB 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: A3B0.E83D.9B8E.F7BE.A688.A5D4.FF09.D178. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 15:58. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
GABINETE DA PREFEITA 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
AUTORIZAÇÃO 
  

Expediente:  SOLICITAÇÃO 
Secretaria de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer. 

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a justificativa para a 

necessidade da demanda requerida. 

  
D E S P A C H O 
  
AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 
14.133/21, objetivando: 
  
A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico ou empresário 
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no 
dia 23 de junho de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – 
PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS). 
  
Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela seguinte regra: 
  
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
  
Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente, 
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 
  
Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para formalização do 
referido procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 
  
Juru - PB, 19 de Março de 2025. 
  
  
__________________________________ 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 
Prefeita 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: B861.0317.B7A5.68AB.2D91.0099.B08B.9680. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 15:58. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

  

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 
  
OBJETO: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico ou empresário 
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no 
dia 23 de junho de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – 
PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS). 
  
1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda específica – Contratação de profissional do setor artístico ou empresário 
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no 
dia 23 de junho de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – 
PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS) –, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para 
a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização 
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando 
o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
  
2.0.DO SERVIÇO 
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização 
prováveis são: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 

1 Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo ... UNIDADE 1 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

  
Juru - PB, 19 de Março de 2025. 
  
  
_______________________________ 
JOSE CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretario de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: 1C2E.7D75.E267.96EF.E0AD.9D49.4136.39AD. 
Estimativa da despesa. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 15:58. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
  
1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as 
informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor 
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor 
artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 
23 de junho de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA 
ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS). 
  
3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – Contratação de profissional do setor artístico ou empresário 
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2025 
em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA 
BASS) –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 
  
5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

ETP 1 Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela 
crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 
23 de junho de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no 
Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS).  

UNIDADE 1 

  
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 9 (nove) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril 
de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente, 
necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental para o seu planejamento e 
execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade 
da realização de novo certame, com consequente perda de economia de escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis, foram devidamente 
definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de 
despesas semelhantes, quando existente. 
  
7.Levantamento de mercado 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: 4723.AFAA.0B21.EEC6.E3B2.CE86.2A68.3CF6. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 15:58. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos 
fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades públicas 
efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 
  
8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a 
pretensa: Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para 
apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no 
Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS). Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 
até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, 
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os aspectos da 
demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a 
alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se 
apresenta. 
  
9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de 
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada 
ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de 
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma 
estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 40.000,00. 
  
10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor 
artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 
23 de junho de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA 
ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS). Entende–se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço global. 
  
11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde que não haja 
prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no 
certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente 
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características 
e especificações constantes da tabela acima destacada.  
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima 
detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente 
contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de 
quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em 
consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.  
  
12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os 
seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente 
a: Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para 
apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no 
Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS). 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Administração, 
inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular 
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se 
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, 
não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, 
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar 
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: 4723.AFAA.0B21.EEC6.E3B2.CE86.2A68.3CF6. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 15:58. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta 
quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 
  
13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração em 
decorrência da execução do objeto da contratação. 
  
14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do 
ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos 
normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 
  
15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem 
como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 
  
Juru - PB, 19 de Março de 2025. 
  
  
___________________________________ 
JOSE CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretario de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: 4723.AFAA.0B21.EEC6.E3B2.CE86.2A68.3CF6. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 15:58. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
GABINETE DA PREFEITA 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado 
pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2025 em comemoração as 
festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS). 
  
1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida, ao final 
avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 
  
Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6º, XX, da Lei 14.133/21: 
  
"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 
... 
XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse 
público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 
conclua pela viabilidade da contratação." 
  
A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento preliminar 
- e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 
  
Juru - PB, 19 de Março de 2025. 
  
  
___________________________________ 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 
Prefeita 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: 4723.AFAA.0B21.EEC6.E3B2.CE86.2A68.3CF6. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 15:58. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 
  
1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico ou 
empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho 
de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO 
ARTISTICA LUKA BASS). 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 
  
2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – Contratação de 
profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística 
em praça pública no dia 23 de junho de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 
(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS) –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 
  
3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 
  
4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

DFD 1 Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela 
crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 
23 de junho de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no 
Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS).  

UNIDADE 1 

  
4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
4.2.1.Início: 3 (três) dias; 
4.2.2.Conclusão: 9 (nove) meses. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a 
pretensa: Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para 
apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no 
Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS). 
  
6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de 
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma 
estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
6.3.O valor total é equivalente a R$ 40.000,00. 
  
7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução 
do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
  

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: DC2E.845C.B146.0F64.B62C.736C.BBDF.20D2. 
Formalização de demanda. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 15:58. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os 
seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, 
relativamente a: Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião 
pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais 
juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS); 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da 
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da 
prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida contratação, da forma como se 
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, 
não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, 
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar 
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta 
quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 
  
9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
  
Juru - PB, 19 de Março de 2025. 
  
  
___________________________________ 
JOSE CARLOS ALVES DA SILVA 
SECRETARIO DE JUVENTUDE, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: DC2E.845C.B146.0F64.B62C.736C.BBDF.20D2. 
Formalização de demanda. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 15:58. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Nº da Nota

000000130

Data de Emissão

28-12-2024 às 10:09:59

Codigo de Verificação
UICB29843

Nº da substituída

Competência

DEZ/2024

Data Prest. de Serviço

28/12/2024

PRESTADOR SERVIÇOS

CNPJ: 26.154.321/0001-34

Razão social:SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS 

Endereço: AVN GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 213 58102-835 PARQUE VERDE SALA 003

Município: CABEDELO

Telefone: 83-88025658

UF: PB

Inscrição Municipal: 007.167-6

E-mail: CIZINATODINIZ@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETIM-PE

CPF/CNPJ/PAS: 11.358.157/0001-00

Endereço: RUA: MAJOR CLAUDIO LEITE  S/N 56720-000 CENTRO 

Município: ITAPETIM

Telefone: 8738531374

Inscrição Municipal: 

UF: PE

E-mail: gabinete@itapetim.pe.gov.br

SERVIÇOS

17.09-PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONGÊNERES.

Item Descrição Quant. VLR Unitario VALOR TOTAL
1 CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DO CANTOR LUKA BASS, A REALIZAR-SE NO DIA 31 DE

DEZEMBRO DE 2024, NA TRADICIONAL FESTA DE REVEILÓN, NO DISTRITO DE SÃO VICENTE MUNICÍPIO DE
ITAPEM/PE.
BANCO CAIX ECONOMICA FEDERAL
AG: 4914
OP: 1292
C/C: 000577809842-8

      1.00       75.000,00       75.000,00

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:75.000,00

Deduções (R$)
0,00

INSS (RS)
0,00

Base Cálculo (R$)
75.000,00

IRPJ (RS)
0,00

Alíquota (%)
4,25

CSLL (RS)
0,00

Valor do ISS (R$)
3.187,50

COFINS (R$)
0,00

Outras retenções(R$)
0,00

PIS/PASEP (R$)
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

  DOCUMENTO EMITIDO POR MEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS E DE ISS.          

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: 7AD2.2252.4D84.2308.FDFE.C672.66A7.DF2A. 
Justificativa de preço. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 15:58. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

  

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 
  
OBJETO: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico ou empresário 
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no 
dia 23 de junho de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – 
PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS). 
  
1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados modelos diversos 
de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo de referência e contrato, todos 
padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de instrução e gestão de processos licitatórios e contratos 
o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição de 
modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo 
Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 
  
1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto do presente 
processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo 
eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de adequada padronização em catálogo quando 
criado pela Administração, quer por inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico 
de padronização do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 
  
Juru - PB, 19 de Março de 2025. 
  
  
_______________________________ 
JOSE CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretario de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: A0A1.8893.6ACC.39C0.9AE1.A419.1803.E6F9. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 15:58. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido procedimento de contratação direta: 
  
Objeto: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico ou empresário 
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no 
dia 23 de junho de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – 
PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS). 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.150 Secretaria de Cultura, Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 
3190.04 99 Contratação por Tempo Determinado 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
  
Juru - PB, 19 de Março de 2025. 
  
  
__________________________________ 
DIEGO ALVES RAMOS 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: BEAC.7C0E.4A72.23F0.4F4E.BAAA.FBA5.3393. 
Previsão Orçamentária. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 15:58. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/04/2025 às 15:58:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 46916/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru
Número da Licitação: 00013/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 20/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Juru
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 40.000,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898).
Objeto: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico ou empresário
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no
dia 23 de junho de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU -
PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS).

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 40.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Sim Servicos de Organizacao de Festas, Eventos E Formaturas
Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.154.321/0001-34
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim a3b0e83d9b8ef7bea688a5d4ff09d178

Autorização da autoridade competente Sim b8610317b7a568ab2d910099b08b9680

Estimativa da despesa Sim 1c2e7d75e26796efe0ad9d49413639ad

Estudo Técnico Preliminar Sim 4723afaa0b21eec6e3b2ce862a683cf6

Formalização de demanda Sim dc2e845cb1460f64b62c736cbbdf20d2

Justificativa de preço Sim 7ad222524d842308fdfec67266a7df2a

Justificativa para a escolha do contratado Sim a0a188936acc39c09ae1a4191803e6f9

Previsão Orçamentária Sim beac7c0e4a7223f04f4ebaaafba53393

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Sim Servicos de Organizacao de
Festas, Eventos E Formaturas Ltda

Sim 50920cba3bcd6fc3820d70c4a29878a2

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: 7F06.53DF.29CE.F953.8FC4.4A22.5E28.A9F7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 15:58. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 10 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
INEXIGIBILIDADE Nº IN00013/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250319IN00013 
  
CONTRATO Nº: 00071/2025-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ E 
SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Jurú - Praça Manoel Florentino de 
Medeiros, 29 - Centro - Juru - PB, CNPJ nº 08.888.950/0001-06, neste ato representada pela Prefeita Solange Maria 
Felix Barbosa, Brasileiro, Casada, Agricultora, residente e domiciliada na Rua Severino Barbosa, 106 - Casa - São 
Sebastião - Juru - PB, CPF nº 460.135.804-30, Carteira de Identidade nº 2.780.561 SSPPB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA - AV 
GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, 213 - PARQUE VERDE - CABEDELO - PB, CNPJ nº 26.154.321/0001-34, 
neste ato representado por Francisco Cizinato Lacerda Diniz, Brasileiro, Casado, Empresario, residente e domiciliado 
na Rua Rita Sabino de Andrade, 300, Casa - Aeroclube - João Pessoa - PB, CPF nº 519.244.124-20, Carteira de 
Identidade nº 1143047 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00013/2025, processada nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também 
às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº IN 00013/2025 - 03, de 20 de Março de 2025, 
tem por objeto: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico ou 
empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça 
pública no dia 23 de junho de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município 
de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS). 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação nº IN00013/2025 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS). 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Contratação de profissional do setor artístico ou empresário 
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião 
pública para apresentação artística em praça pública no dia 
23 de junho de 2025 em comemoração as festividades 

UNIDADE 1 40.000,00 40.000,00 
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culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 
(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS).  

  Total: 40.000,00 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, 
tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será 
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.150 Secretaria de Cultura, Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 
3190.04 99 Contratação por Tempo Determinado 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da 
assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 9 (nove) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data 
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos 
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram 
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designados: Jose Carlos Alves da Silva, Secretario de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer, como Gestor; Jose Alves 
da Silva, Controle Interno, para Fiscal Técnico e Wendel Marcolino Ramos, Setor Jurídico, para Fiscal Administrativo; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e 
a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a 
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva 
de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de 
até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c 
– multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
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referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido 
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) 
÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os 
referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
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Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Água Branca – Pb. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas. 
  

Juru - PB, 21 de Março de 2025. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 
Prefeita 
460.135.804-30 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS 
E FORMATURAS LTDA 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ 
519.244.124–20 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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Ter 
 
 
 
 
 
 
 
EDEEEEEEE 
 

 

Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Sexta-Feira, 21 de março de 2025 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDAAA   PPPAAARRRAAAÍÍÍBBBAAA   

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   JJJUUURRRUUU   

CCCOOOMMMIIISSSSSSÃÃÃOOO   PPPEEERRRMMMAAANNNEEENNNTTTEEE   DDDEEE   LLLIIICCCIIITTTAAAÇÇÇÃÃÃOOO   

 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00012/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00012/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, 
consagrado pela crítica especializada e opinião pública para 
apresentação artística em praça pública no dia 16 de junho de 2025 em 
comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no 
Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA 
NETO LEITE); ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: NETO LEITE MUSIC LTDA - R$ 150.000,00. 
Juru - PB, 20 de Março de 2025 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00012/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Contratação de profissional do setor artístico ou 
empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião 
pública para apresentação artística em praça pública no dia 16 de junho 
de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas 
no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA 
NETO LEITE); DESIGNO os servidores Jose Carlos Alves da Silva, 
Secretario de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer, como Gestor; e Jose 
Alves da Silva, Controle Interno, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Inexigibilidade nº IN00012/2025, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 
Juru - PB, 20 de Março de 2025 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 
PROCESSO: Inexigibilidade nº IN00012/2025. OBJETO: Contratação de 
profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela 
crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em 
praça pública no dia 16 de junho de 2025 em comemoração as 
festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 
(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA NETO LEITE). 
NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 05 
(cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, 
comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a 
assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação 
prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21: Neto Leite Music 
Ltda - CNPJ 57.912.787/0001-85. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Praça 
Manoel Florentino de Medeiros, 29 - Centro - Prédio - Juru - PB, no 

horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3484-
1245. 
Juru - PB, 20 de Março de 2025 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico ou empresário 
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para 
apresentação artística em praça pública no dia 16 de junho de 2025 em 
comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no 
Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA 
NETO LEITE). FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00012/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.150 Secretaria de 
Cultura, Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 3190.04 99 Contratação 
por Tempo Determinado 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: CT Nº 
00070/2025 - 20.03.25 - NETO LEITE MUSIC LTDA - CNPJ 
57.912.787/0001-85 - R$ 150.000,00 ( cento e cinquenta mil reais ). 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico ou empresário 
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para 
apresentação artística em praça pública no dia 16 de junho de 2025 em 
comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no 
Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA 
NETO LEITE). FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00012/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.150 Secretaria de 
Cultura, Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 3190.04 99 Contratação 
por Tempo Determinado 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: CT Nº 
00070/2025 - 20.03.25 - NETO LEITE MUSIC LTDA - CNPJ 
57.912.787/0001-85 - R$ 150.000,00 ( cento e cinquenta mil reais ). 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00013/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00013/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, 
consagrado pela crítica especializada e opinião pública para 
apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2025 em 
comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no 
Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA 
LUKA BASS); ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE 
FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA - R$ 40.000,00. 
Juru - PB, 20 de Março de 2025 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: E694.1395.69F5.70B7.151A.F2C8.4918.FC47. 
Comprovante de publicidade. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 16:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Sexta-Feira, 21 de março de 2025 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00013/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Contratação de profissional do setor artístico ou 
empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião 
pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho 
de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas 
no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA 
LUKA BASS); DESIGNO os servidores Jose Carlos Alves da Silva, 
Secretario de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer, como Gestor; e Jose 
Alves da Silva, Controle Interno, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Inexigibilidade nº IN00013/2025, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 
Juru - PB, 20 de Março de 2025 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 
PROCESSO: Inexigibilidade nº IN00013/2025. OBJETO: Contratação de 
profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela 
crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em 
praça pública no dia 23 de junho de 2025 em comemoração as 
festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 
(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS). NOTIFICAÇÃO: 
Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer junto 
a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do 
respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no 
Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21: Sim Servicos de Organizacao 
de Festas, Eventos e Formaturas Ltda - CNPJ 26.154.321/0001-34. 
INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Praça Manoel Florentino de Medeiros, 
29 - Centro - Prédio - Juru - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis. Telefone: (083) 3484-1245. 
Juru - PB, 20 de Março de 2025 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico ou empresário 
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para 
apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2025 em 
comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no 
Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA 
LUKA BASS). FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00013/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.150 Secretaria de 
Cultura, Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 3190.04 99 Contratação 
por Tempo Determinado 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: CT Nº 
00071/2025 - 21.03.25 - SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, 
EVENTOS E FORMATURAS LTDA - CNPJ 26.154.321/0001-34 - R$ 
40.000,00 ( quarenta mil reais ). 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

“Gabinete da Prefeita” 
**************************************** 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
  
 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: E694.1395.69F5.70B7.151A.F2C8.4918.FC47. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 16:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 16:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido procedimento de contratação direta: 
  
Objeto: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico ou empresário 
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no 
dia 23 de junho de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – 
PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS). 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.150 Secretaria de Cultura, Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 
3190.04 99 Contratação por Tempo Determinado 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
  
Juru - PB, 19 de Março de 2025. 
  
  
__________________________________ 
DIEGO ALVES RAMOS 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: BEAC.7C0E.4A72.23F0.4F4E.BAAA.FBA5.3393. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 16:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.154.321/0001-34
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/09/2016

 
NOME EMPRESARIAL
SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SIM EVENTOS E FORMATURA

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música (Dispensada *)
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais (Dispensada
*)
90.01-9-02 - Produção musical (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO

NÚMERO
213

COMPLEMENTO
SALA 003

 
CEP
58.102-835

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE VERDE

MUNICÍPIO
CABEDELO

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CIZINATODINIZ@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 8181-6100

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/09/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/03/2025 às 17:07:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: B82C.0FD2.B8C0.A01F.0FB9.3C30.6AC9.2099. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 16:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPOSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA PARA SOCIEDADE LIMITADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS 

EIRELI" 

JOSE GABRIEL DE SOUZA DINIZ, brasileiro, solteiro, natural de Campo Grande/MS, 
nascido em 18/10/1990, empresário, portador da cédula de Identidade RG n° 3007314 
— SSP/PB e inscrição no CPF/MF sob n° 090.198.194-02, residente e domiciliado à 
Rua Rita Sabino de Andrade, 300, Aeroclube, CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB. 
Único titular da empresa individual de responsabilidade limitada, SIM SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA EIRELI, localizada na 
Avenida Governador Flavio Ribeiro Coutinho, 213, Sala 214, Quadra Q-M Lote 11 — 
Parque Verde — Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. Inscrita no CNPJ (MF) 
26.154.321/0001-34, com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial 
do Estado da Paraíba com sessão em 13/09/2016 sob o Nire n.° 25600044182: 

Ora transforma seu Registro de EIRELI em SOCIEDADE LIMITADA, uma vez que 
admite o Sr. FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, natural de Bonito de Santa Fé/PB, nascido em 
11/09/1966, empresário, portador da cédula de Identidade RG n° 1143047— SSP/PB 
e inscrição no CPF/MF sob n° 519.244.124-20, residente e domiciliado à Rua Rita 
Sabino de Andrade, 300, Aeroclube, CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB e a Sra. 
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Cajazeiras/PB, nascido em 07/04/1967, empresária, portadora da 
cédula de Identidade RG n° 1.080.498 — SSDS/PB e inscrição no CPF/MF sob n° 
500.472.054-15, residente e domiciliado à Rua Rita Sabino de Andrade, 300, 
Aeroclube, CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB , passando a constituir o tipo jurídico 
SOCIEDADE LIMITADA. 

CLAUSULA PRIMEIRA — A empresa gira sob o nome empresarial SIM SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA, com nome de 
fantasia SIM EVENTOS E FORMATURA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem sede na Avenida Governador Flavio Ribeiro 
Coutinho, 213, Sala 214, Quadra Q-M Lote 11— Parque Verde — Cabedelo/PB, CEP 
58.102-835. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A empresa pode, a qualquer tempo, abrir e fechar filial ou 
outra dependência mediante alteração do contrato social. 

CLÁUSULA QUARTA — A empresa tem por objeto, Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/03/2019 09:10 SOB Nº 25200862864.
PROTOCOLO: 190090952 DE 27/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901034464. NIRE: 25200862864.
SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS
LTDA

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 08/03/2019
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPOSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA PARA SOCIEDADE LIMITADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS 

EIRELI " 

CLÁUSULA QUINTA — A empresa iniciou suas atividades em 13/09/2016 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA. O capital social é de $ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), 
divididos em 88.000 (oitenta e oito mil) de quotas nominais de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do pais e distribuído da 
seguinte maneira: 

NOME  Qt. Quotas Valor R$ 
JOSE GABRIEL DE SOUZA DINIZ  30.000 30.000,00 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ  30.000 30.000,00 
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ  28.000 28.000,00 

TOTAL 88.000 88.000,00 

CLÁUSULA SETIMA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se posta 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA NONA — A administração da sociedade caberá aos Sócios os Srs. JOSE 
GABRIEL DE SOUZA DINIZ o Sr. FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ e a Sra. 
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, que exercerão o cargo de administradores e farão 
uso do nome empresarial da sociedade, que assinara em conjunto ou isoladamente e 
exclusivamente para negócios da própria sociedade, e que se incumbirá de 
representá-la ativa e passivamente, judicial extrajudicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

ÇQs 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPOSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA PARA SOCIEDADE LIMITADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS 

EIRELI " 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor 
de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Os Administradores declaram formalmente, sob as 
penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargo público; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro de João Pessoa/PB para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPOSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA PARA SOCIEDADE LIMITAD 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA" 

JOSE GABRIEL DE SOUZA DINIZ, brasileiro, solteiro, natural de Campo Grande/MS, 
nascido em 18/10/1990, empresário, portador da cédula de Identidade RG n° 3007314 — 
SSP/PB e inscrição no CPF/MF sob n° 090.198.194-02, residente e domiciliado à Rua Rita 
Sabino de Andrade, 300, Aeroclube, CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB; e o Sr. 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Bonito de Santa Fé/PB, nascido em 11/09/1966, empresário, 
portador da cédula de Identidade RG n° 1143047 — SSP/PB e inscrição no CPF/MF sob n° 
519.244.124-20, residente e domiciliado à Rua Rita Sabino de Andrade, 300, Aeroclube, 
CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Cajazeiras/PB, nascido em 
07/04/1967, empresária, portadora da cédula de Identidade RG n° 1.080.498— SSDS/PB 
e inscrição no CPF/MF sob n° 500.472.054-15, residente e domiciliado à Rua Rita Sabino 
de Andrade, 300, Aeroclube, CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB. Únicos sócios 
componentes da sociedade denominada SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA que tem sua sede à Avenida Governador 
Flavio Ribeiro Coutinho, 213, Sala 214, Quadra Q-M Lote 11 — Parque Verde — 
Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. — Inscrita no CNPJ (ME) 26.154.321/0001-34, com 
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba com 
sessão em 13/09/2016, sob o n.° 25200862864. Resolvem alterar e consolidar seu contrato 
primitivo mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade o sócio Sr. JOSE GABRIEL DE SOUZA 
DINIZ, que possuía R$ 30.000,00 (trinta mil reais), referente ás suas quotas de capital 
social sede e transfere a importância de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) para o sócio 
recém-admitido na sociedade o Sr. FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ, e sede e 
transfere a importância de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) para a sócia recém admitida 
na sociedade a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ. O sócio que se retira da sociedade, 
declara haver recebido todos os seus haveres e direitos perante a sociedade, nada mais 
tendo a reclamar seja a que título for, nem do cessionário nem da sociedade, dando-lhes, 
geral, rasa e irrevogável quitação, bem como fica acordado neste ato que o mesmo sócio 
que ora se retira da sociedade, declara que a partir desta data não mais respondera pelo 
Ativo e Passivo da sociedade, quer em Juízo ou fora dele 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital permanece inalterado no valor de R$ 88.000,00 (oitenta 
e oito mil reais), divididos em 88.000,00 (oitenta e oito mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do pais e distribuído da 
seguinte maneira: 

NOME Qt. Quotas Valor R$ % 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ 44.000 44.000,00 50,00 
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ 44.000 44.000,00 50,00 

TOTAL 88.000 88.000,00 100,00 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA" 

CLÁUSULA TERCEIRA - A administração da sociedade caberá ao Sócios os Srs. 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, 
sendo-lhes atribuídos todos os poderes de administradores, podendo fazer o uso do nome 
empresarial da sociedade, que assinarão em conjunto ou isoladamente e exclusivamente 
para negócios da própria sociedade, podendo também constituir procuradores e 
advogados, representando-a ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, ficando 
vedado o uso da denominação social da empresa em assuntos alheios aos interesses da 
sociedade ora constituída, em favor de qualquer um dos sócios cotistas ou de terceiros. 

CLÁUSULA QUARTA - Os administradores declaram formalmente sob as penas da Lei, de 
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso aos cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o Art. 1.011, parágrafo 
primeiro da Lei n° 10.406/2002. 

CLAUSULA QUINTA - Á VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE  
O CONTRATO SOCIAL, QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de: SIM SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA que tem sua sede à 
Avenida Governador Flavio Ribeiro Coutinho, 213, Sala 214, Quadra Q-M Lote 11 — 
Parque Verde — Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social e de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), 
divididos em 88.000 (oitenta e oito mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país e subscritas pelos sócios, a saber: 

NOME Qt. Quotas Valor R$ % 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ 44.000 44.000,00 50,00 
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ 44.000 44.000,00 50,00 

TOTAL 88.000 88.000,00 100,00 

CLÁUSULA TERCEIRA — A sociedade tem por objeto social Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 13/09/2016, e seu prazo 
de duração e por tempo indeterminado. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA" 

CLÁUSULA QUINTA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se posta à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A administração da sociedade caberá ao Sócios os Srs. 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, 
sendo-lhes atribuídos todos os poderes de administradores, podendo fazer o uso do nome 
empresarial da sociedade, que assinarão em conjunto ou isoladamente e exclusivamente 
para negócios da própria sociedade, podendo também constituir procuradores e 
advogados, representando-a ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, ficando 
vedado o uso da denominação social da empresa em assuntos alheios aos interesses da 
sociedade ora constituída, em favor de qualquer um dos sócios cotistas ou de terceiros.. 

CLÁUSULA OITAVA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo as 
sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SIVI SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTI:A" 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os administradores declaram formalmente sob as 
penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso aos cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o Art. 
1.011, parágrafo primeiro da Lei n°10.40612002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de João Pessoa/PB para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato em 01 (uma) via, 
para que produzam os devidos e legais efeitos de direito. 

João Pessoa/PB, 17 de abril de 2019. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DÉ FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA" 

FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Bonito de Santa Fé/PB, nascido em 11/09/1966, empresário, 
portador da cédula de Identidade RG n° 1143047 — SSP/PB e inscrição no CPF/MF sob n° 
519.244.124-20, residente e domiciliado à Rua Rita Sabino de Andrade, 300, Aeroclube, 
CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Cajazeiras/PB, nascido em 
07/04/1967, empresária, portadora da cédula de Identidade RG n° 1.080.498— SSDS/PB 
e inscrição no CPF/MF sob n° 500.472.054-15, residente e domiciliado à Rua Rita Sabino 
de Andrade, 300, Aeroclube, CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB. Únicos sócios 
componentes da sociedade denominada SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA que tem sua sede à Avenida Governador 
Flavio Ribeiro Coutinho, 213, Sala 003— Pavimento 02 — Quadra Q-M — Lote 11 — Parque 
Verde — Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. — Inscrita no CNPJ (ME) 26.154.321/0001-34, 
com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba com 
sessão em 13/09/2016, sob o n.° 25200862864. Resolvem alterar e consolidar seu contrato 
primitivo mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa que funcionava na Avenida Governador Flavio Ribeiro 
Coutinho, 213, Sala 003 — Pavimento 02 — Quadra Q-M — Lote 11 — Parque Verde — 
Cabedelo/PB, CEP 58.102-835 PASSARA A FUNCIONAR NA:  Avenida Governador Flavio 
Ribeiro Coutinho, 213, Sala 003— Parque Verde — Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa que tem por objeto Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas. PASSA A INCLUIR:  Produção musical, Atividades de 
gravação de som e de edição de música, Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso 

i

doméstico e pessoal; Instrumentos musicais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica admitido na sociedade o sócio Sr. RONALDO PAULINO 
PEREIRA FILHO, brasileiro, solteiro, natural de Campina Grande/PB, data de nascimento 
09/06/1995, empresário, residente e domiciliado à Rua Maria Pequeno Lucena, 48/A — 
Malvinas — Capina Grande/PB CEP. 58.433-216, portador da cédula de Identidade RG n° 
4.004-141 — expedita pela SSDS/PB e inscrição no CPF/MF sob n°701.294.294-06. 

CLÁUSULA QUARTA - A sócia Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, que possuía R$ 
44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), referente ás suas quotas de capital social sede e 
transfere a importância de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) para o sócio recém-
admitido na sociedade o Sr. RONALDO PAULINO PEREIRA FILHO. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/01/2020 10:38 SOB Nº 20192642677.
PROTOCOLO: 192642677 DE 02/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA" 

CLÁUSULA QUINTA - O capital permanece inalterado no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e 
oito mil reais), divididos em 88.000,00 (oitenta e oito mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do pais e distribuído da 
seguinte maneira: 

NOME Qt. Quotas Valor R$ °h 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ 44.000 44.000,00 50,00 
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ 22.000 22.000,00 25,00 
RONALDO PAULINO PEREIRA FILHO 22.000 22.000,00 25,00 

TOTAL 88.000 88.000,00 100,00 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade caberá ao Sócios os Srs. 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, E O 
Sr. RONALDO PAULINO PEREIRA FILHO, sendo-lhes atribuídos todos os poderes de 
administradores, podendo fazer o uso do nome empresarial da sociedade, que assinarão 
em conjunto ou isoladamente e exclusivamente para negócios da própria sociedade, 
podendo também constituir procuradores e advogados, representando-a ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, ficando vedado o uso da denominação social 
da empresa em assuntos alheios aos interesses da sociedade ora constituída, em favor de 
qualquer um dos sócios cotistas ou de terceiros. 

CLÁUSULA SETIMA - Os administradores declaram formalmente sob as penas da Lei, de 
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso aos cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o Art. 1.011, parágrafo 
primeiro da Lei n° 10.406/2002. 

Á VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, 
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de: SIM SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA que tem sua sede à 
Avenida Governador Flavio Ribeiro Coutinho, 213, Sala 003 — Parque Verde — 
Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/01/2020 10:38 SOB Nº 20192642677.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA" 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social e de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), 
divididos em 88.000 (oitenta e oito mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país e subscritas pelos sócios, a saber: 

NOME Qt. Quotas Valor R$ °A) 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ 44.000 44.000,00 50,00 
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ 22.000 22.000,00 25,00 
RONALDO PAULINO PEREIRA FILHO 22.000 22.000,00 25,00 

TOTAL 88.000 88.000,00 100,00 

CLÁUSULA TERCEIRA — A sociedade tem por objeto social Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas, Produção musical, Atividades de gravação de som 
e de edição de música, Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 
pessoal; Instrumentos musicais 

E exercerá as seguintes atividades: 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
90.01902 Produção musical 
59.20100 Atividades de gravação de som e de edição de música 
77.29202 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
Instrumentos musicais 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 13/09/2016, e seu prazo 
de duração e por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se posta à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA" 

CLÁUSULA SÉTIMA — A administração da sociedade caberá ao Sócios os Srs. 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, e o 
Sr. RONALDO PAULINO PEREIRA FILHO, sendo-lhes atribuídos todos os poderes de 
administradores, podendo fazer o uso do nome empresarial da sociedade, que assinarão 
em conjunto ou isoladamente e exclusivamente para negócios da própria sociedade, 
podendo também constituir procuradores e advogados, representando-a ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, ficando vedado o uso da denominação social 
da empresa em assuntos alheios aos interesses da sociedade ora constituída, em favor de 
qualquer um dos sócios cotistas ou de terceiros.. 

CLÁUSULA OITAVA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo as 
sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11\ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
\\ 	mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DÉ FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTQA" 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os administradores declaram formalmente sob as 
penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenáção criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso aos cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o Art. 
1.011, parágrafo primeiro da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de João Pessoa/PB para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato em 01 (uma) via, 
para que produzam os devidos e legais efeitOs de direito.. 

João Pessoa/PB, 18 de dezembro de 2019. 

ÍRANC 	eCI INATO L 	

A DINIZ oecariinto 
102 Oficio 

friANA MARIA DE SOUZCIA
49 	

g-11Z 

Decavrint° 
102 ofici° 

RONALDO PAULINO PEREI 	LHO 
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Rua Fernando Luiz Remasse dos Santos, 75 Decarlinto  CEP 58037-050 João Pessoa-PB 
nmegr Sennço Notada' .10. Oficio de Notas 	 Fone: (83) 3218-B800 

. 	RECONHECIMENTO DE FIRMA Ng 2019-098872 
Reconhece per semelnencém fireee de,  

ANA MARIA DE SOUZA DINI2 	* 	* 	 

RONALDO- PAULINO.PEREIRA FILHO 	 
Ohu fe. em 4eseeeonhe ds ;ordedi. JloAh Metia -.M..¡//12%2011 011 
AMOL: RAIEM FEPJ R$3,8. MRPEN: AMSAIISI RUM 

'SELO DIGITAL: A3P02229—F4IL, AJP02230—IAFJ 
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/ 
NELIO.PRIVR.DE  MARLNAES JUNIOR ESCREVENTE 

/00111.‘.  

Pripe.sgartits Rua Fernando Lula Henrique dos Santos, 75 
CEP 58.037050 João Pessoa-PB 

Fone. (83) 321 e-88s1 
dearent 
fi@dec rito 

RECONHECIMENTO DE FIRMA Ne 2019-098874 
Reconhece por euienticidede a firma de, 

FRANCISCO Cl2INATO LACERDA DINI2 ****** ******* 
-*** ******** *************** *** *********** *** 
Dou IR, ee ***** minha de ~dedo. JeAp emes - S. 27/ /211! enol.: M.el MJ: 151,11 FARM: ata as: NOM 

SELO DIGITAL: AJP02232—RBNO 

• 

ft 

Confira a aw4en4icldade em hilpe.fleelodl 41 • 

HELIO PRIVRiOE MALHAES JUNIOR — 

41%  

IV 

4 

• 

‘;141 

r 	, PB tf' 
4.010,(0. 3218-000 
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CARTEIRA NACIONAL DE HABIUTAÇÃ0 / DRMR UCENSE / PERMISO DE CONDUCOÓN 
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-MARIA LACERDA DINIZ 
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• SIMI 
PROMOCÕES&■ 

• EvtNtôS 

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

Eu Ronaldo Paulino Pereira Filho, portador da carteira de identidade Nº 4.004.141 SSP/PB, inscrito 
no CPF: 701.294.294.-60, residente na Avenida Mato Grosso, 741, bairro: Estados 
na cidade de João Pessoa, estado da Paraíba, CEP: 580030-080 conhecido pelo o nome artístico 
LUKA BASS, informo que a empresa, SIM EVENTOS, inscrita no CNPJ: 26.154.321/0001-34 
com endereço: Av.Govemador Flávio Ribeiro Coutinho 213/Sala 203/bairro: Parque Verde na 
cidade de Cabedelo - PB. Detém os direitos de exclusividade da atração LUKA BASS, em todo 
territorio nacinal. 

Cabedelo - PB 27 de Fevereiro de 2025 

~ oec.rlinto 
~ 10º Oftcio 

• 

Sim Serviço de Organização de Festas, Eventos e Formaturas EIREU - CNPJ: 26.154.321/0001-34 avenida 
Governador Flávio Ribeiro Coutinho, 213. (83) 98181-6100. 

. 
• 
~ 

e 
1 

' t 
l ------------------------) Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: B82C.0FD2.B8C0.A01F.0FB9.3C30.6AC9.2099. 
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11/02/2020 https://www.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/9560238/co_protocolo/PBP1905676123/

https://www.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/9560238/co_protocolo/PBP1905676123/ 1/1

 Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

 
 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO

Razão Social: SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA

Nome Fantasia: SIM EVENTOS E FORMATURAS

CNPJ: 26.154.321/0001-34

Inscrição Municipal: 0071676

Atividade Principal: 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
(Exerce no endereço)

Atividade(s) Secundárias: 7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e
pessoal; instrumentos musicais (Exerce no endereço), 5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de
edição de música (Exerce no endereço), 9001-9/02 - Produção musical (Exerce no endereço)

Município: Município de Cabedelo Endereço: AVENIDA Governador Flávio Ribeiro Coutinho, 213,  SALA
003; Parque Verde

CEP: 58102835

Local e data: Município de Cabedelo, terça, 11 de fevereiro de 2020

Vencimento: ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO POR TEMPO INDETERMINADO.

Observação

Código de Autenticidade: 20GSDCNHEB
EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LUANA ROCHA DE FIGUEIREDO

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

Número 340

SÉRGIO RICARDO GERMANO DE FIGUEIREDO
Secretaria do Controle do Uso e Ocupação do Solo

ESTADO DE PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CABEDELO
SECRETARIA DO CONTROLE DO

USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: B82C.0FD2.B8C0.A01F.0FB9.3C30.6AC9.2099. 
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 26.154.321/0001-34 

Razão Social: SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA 

Nome Fantasia: SIM EVENTOS E FORMATURA 
 

Certidão emitida às 18:09 de 25/02/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 9Q3X.oKfg. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: B82C.0FD2.B8C0.A01F.0FB9.3C30.6AC9.2099. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS
LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.154.321/0001-34
Certidão nº: 76727659/2024
Expedição: 05/11/2024, às 12:28:14
Validade: 04/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E
FORMATURAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
26.154.321/0001-34, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: B82C.0FD2.B8C0.A01F.0FB9.3C30.6AC9.2099. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA
CNPJ: 26.154.321/0001-34 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:25:24 do dia 05/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2025.
Código de controle da certidão: 0271.55EE.21B6.65A5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: B82C.0FD2.B8C0.A01F.0FB9.3C30.6AC9.2099. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 3DD1.FEAA.84E6.76CF Emitida no dia 11/03/2025 às 08:10:50

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 26.154.321/0001-34
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: B82C.0FD2.B8C0.A01F.0FB9.3C30.6AC9.2099. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 16:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

52

52



Prefeitura Municipal de Cabedelo

Secretaria da Receita Municipal

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais

Número 078.281

Certidão Válida por 120 dias

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, é certificado que não consta(m), na presente data, pendência(s) em
nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos e demais débitos administrados
pela Secretaria da Receita Municipal - SEREC.

Certidão emitida com base no art. 156, inciso III, da Lei Complementar nº. 02/97, 30 de
dezembro de 1997, a portaria nº. 048/2005 - SEFIN, de 16 de junho de 2005 e o art. 205, da
Lei nº. 5.172/66, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
http://www.cabedelo.pb.gov.br

SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E

IOJX04589

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

26.154.321/0001-34

Nome:

C.N.P.J.:

IOJX04589

Prefeitura Municipal de Cabedelo
Secretaria da Receita Municipal

Certidão No. 078.281

Código de Validação:

Código de Validação:

24 de DEZEMBRO de 2024, 13:42:45 horas

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: B82C.0FD2.B8C0.A01F.0FB9.3C30.6AC9.2099. 
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numemmat r IOOOO9/2O24 

PROCESSO AWNISTRATIVO N 24C5,:aINGT:C9 

CONTRATO W: 00108/2024-CPL 

TERM. d (251, ENTRE SI CELEBRAM A FREFEITDRA MON CIPAL PE INGÁ E 

3ERV.00S Db ORGANIZACAO X. FESTAS, Evr:ItIC!,; L PORM1.1URAS LA '-ARA EXOCIJOÃO 

SERV:Se CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

presente instrumento de cont:aro, ce um :ado :2re-feitora Mun pal de Ingá - d Impersci . 

160 - Centro - Ingá - PB, CNPJ n' OS. E10-3%0/0001-25, neste ato representada pelo Prefeito Robe:rio Lopes 

Burrry, Brasileiro, Casado, Contador, residente e dcmiciírado na Rna Iracy Silva Correia, 232 - Centro - 
Ingá. - TB, cpp n. 379,71,1.524-49, Carteira de Identidade n' V9.32.0-2 SSP/PR, doravarte aimp.esmerre 

• 11TRATANZE, e do outro lado SIM SERVICOS DE MOAS:UCA° DE FESTAS, -EVENTOS', E FORMATURAS LTDA -.AV GOVERSA2OR 

RIBEIRO COUTINHO, 213 - PARQUE VERDE - CABEDETA - PE, CNPj n." 2t.154-3211C001-34, Coravan,,e 

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes asairar o preuote contrera, d qua, ee regerá 

pela$ clausulas e condições segaintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS PUNDAMENTOS: 

Este contrate decorre da Inexigiti.lidadc de Li o c' I a  nos onos da C r 

n' 14.135, de 1 de Abril de 22 ; Lei Compiementur n' 123, ,n'c24 L r' 

121, de 20 de Dezembro de 2023; e legislação pertirente, conazdaicoas as a1reraçêes posteriores das te' 

normsa, às quais as contratanres estão sujeitou coro também As olaisulas deste contrato. 

cláusula SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente ;antrato, cuja lavratúra foi autorizada pela Portaria IN (.0009/2024-r+1, 
;024, tem per abjeto; C:mitraaceo de prOfissioral do setor atrai—do Luka 1345:5- drrree ndanr: a 

,pr.sentação artistica em praça pública, por ocSisiao dos Festejos Jon:no 

O servico deverá ser executado rIgcrosamenze de acordo com as condicaes expressas neste _nairomento, props:a 

aores.rdoua, eePecItica técnicas correspondentes, processa de :nexigiblitdade de Licitação -' 
IN0009,2024 e instruçõe Contratante, dacumen s esses que ficam fazenda partes integrantes do presa:r 

contrao, Independente de ição; e sob o regime de empre:rada por pbeço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR ft PREÇOS: 
O valor total, deste contrato, a base do pre,,u-) nt,,pdsty, e u WINOUESTA MIL REAIS). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SORTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados su fixos e irrenjustaveis no prazo de dm anr. 
nent,ro do prazo de rigèoc.a da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sc co: 

reajuste após. C interregnó de um ano, ha mesma proporção da variaoâd verificada no IFCA-TBOE 5cum!11 ,, , 

eStimatiO, exclusivamente para as obiigações in.ciadas e cenclu ts temanda-se por base- ó rãs de çrçament 
o ia da anualidade. 

Tuates subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de udi anu sere contado a 
f naooeiroa do i,1rime realuSte, 
Na, C430 da eu não divulgação da ibdice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contatadc a 
importáncia calculada pela última variação conhecida, liquxdando a diferença correspondente to logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado Obrigado a apresentar memória cie caícnio re au 
reajustamento de preços (An valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado pare reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.. 

Caso e índice estabeleaado para reajustamento vensa a ser extinto, ou de qualquer forma r:ão possa scaaz ser 
aiili2adc, sera adotado, em subsaitução, o que vier a sor determiradc pela togialsodc orAr em vigor. 
Na ausência de previsão aciga. quarto ao 1ndace substituto, as partes e,. r.Ao novo , 
,7zajusiamento do preço do vaioi rtmaneauente, por- mio de termo adí ivo. 

O regatro de variação do vaiar contratual para fazer- face ao -ezi: ste dc preços pai -r1 ser real.). 

simples epontria. 
O praid para r~ostri ar, : ~ido dr restabelecimento do eqUilíbrio econdmico-tinanceito, olJango for o casd, 
será do até Jm mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatúria do fato imp. 

r tai.va. de conaeguencia incalculável, observadas as disposições dos Arrs. 124 a 13.5, da 'sei 14.1 

dos efeltcs 

mamou QUIETA - ma DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação:, constante do orçamente vidente: 
Recersod não Vinculados de impostos: OS.00 Secrersr1a turaa rrai  - - rnni,..racas e ' 392.2n'r 2C10 

Vant.r ações de apeie ar atividades musicais, ert.isticas e festivas. - ^' servç de 
i.ere,rdn - pessoa jurirb.da 

ciáusula SEXTA - DO PAGAMENTO: 
• pagamesto será efetuado ..edante pocesio rege,at e em cfsetváncid a, nerr,r- proceo!rerfr,o aoctJo-, c 
Cont-aa-'_e, bem como as d.spesicoes dos Arte. 14: a tei ;,4.°13;r"; da segoinie ma -ri-a: os 
apresentação, para ocorrer no prezo de trinta d'-as, contadas do por1odc de ad:mplenento. (Juando do pag, mnrta 
será descontado o equivalente a 2 dos per cento) conforme c.ei Kanicapal n' 549'2120, de de dezembro 
de 'TWO. 

~suta SSTUA - DOS matos it na ablua; 
Os urazoa raximos de ibicia de etapas de execr 
prorrogação nas condições e dipoteses previstas os Lei 4 l1'.2i, eco
da dato Or evento: 
a :mediato; 
b - 1 (Um) dia, 
A vigência dó presente contrato será determiradar até o al da e,

da data de sua -assinatura; poder:e:o ser piorrroad.e, nas h 
14.123/' 1 

CLÁUSULA. pitam - DAS oesxonArn Do OONTRAT 
- r'rtLar o pagamento relat,..vd a execuç.á,á. 

usJlas do presente contrato; 

oojeto ora contraraUr, do" 
abaixo lridi„cadta e ser : 

2024, csici rda
termos dos Az a. 103 a 114, da Lei 

viço -cia : 5 acarei,. 
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• - Prepee oner ao Contratado todos es meteu te 5ár1o5 •ar e 

c - Net ficar o Contratado eebee qtelquer- t'reçuleredade enccrntraia eee se:vÇo xercende 

a mais ar:pia e complete fiscal zaçào, o que ráo exime o Contratedo de sues respenseele.dedes centeaueer, e 

Ieeors: 
d - rsqnar rePresententes cem er.rebuiçõee de Gestor e Fiscal dese contree, 2enorme requisites 
estarealeedos na norma vieelee, e., eelos respeetivoe substitutos, eepeeiaimente pare eeereenar as etivieeees 

rolacicinades à iisceliiacee e acompanhar e fiscaliear a sua execuçàc, respectivamere.e, permitida a 
erntrataçao de terceiree pere aeeistêneie e sueetdie da fiecalizaçao rQUI enfermeeeee pertinentes e essa 

atribuiçAo; 
e 3bsetvare em eempatiti:edade com c objeto deste otrate, as diere)SÇ&a- oa Arte. 11S a: 123 de Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA NORA - nas OBRIGAÇOIS DO CONTRATADO: 
a - Executar cevidamente o servi. :t a 1iàu5t i3 correspondenee dopresente contrate, dentro ieo 
eelheres parâmetros de qualieaee es,_abc.:ecidos para o ramo de atevidade relaeienada ao objeto ceneretial, 
eee ooservencea aos presos estip.eedes; 
O - Responsab112.ar-se por todos os enas e obt.gaçOeta concernente r.scal eiv tribute 
e irabahista, bem como per redes ee cespesas e tcmpramiseos aesemices, a que:quer Leu2c, perante sete 
fernevedores ou terceiros em rateei da execução do 0tjetu contratadte 
o - Mar c: pceposeo capaciteee e írlenee. aceite pelo Cont rito, cuaodo da execereae de n,tratc, 
represente integralmente em tedee en se'e, 4 
d - Nemitir e facilitar a f-...ecal.eeçãe de C tratante devede tat os 
eolert-ade3; 
• - Sem a zespensavel pelos danos coute-pios eeteteeer e ao Cont 
culpa ou de-e) na execução do contrato, não excluindn ou redusndo esse respentabi 
, wicepaenamente pele ergar interessado: 
f ceder, transferir eu subcontrater, no todo ou em parte, o o 
e a devide aetoreaçáo exeressa do Cantratante; 
g - eanter, darante a vigencla do contrate, em competibilidade corr as cbrigações aesumidae, todas as 
tondieees de regelarieade e gealificaçae exigidas no respectivo processe de centretação direta, epresentande 
ao Centratante os documentos necessários, sempre rei* solicitado; 
h - Cueprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defciêneia, para reabilitado da P 
Sucia l ou pata aprendiz, bem teme as reservas de cargos previstas eM outra$ normas espeeificas, ao oflJu 1e 
toda a eireceçeo dc conteeto, e sempre que solicitadu pelo Centratante, devera comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, cem e indicação dos eeptegedos que preencherem as reter/das vagas: 
1 - Observes, em compaeib dane eem o objeto deste ccnttato, as dispesieees dos Arte. i5 a 12. de Lei 
1,4.133/21. 

, decorrentes de eee 
da a eca:ezaeào eu 

e ieserueentre sem o conhere mento 

cudIstia pena - Da ~RAÇÃO X EXTINÇÃO: 
ES,IX eoctrato poderá ser alterado coe a devida jus icativa unilatere ntc peloCon.. atente ou IJÓ ACO'dt'› 
entoe as partes, nos caeos e coneleeee previstas nos Arte. 124 a 136 e rue o, formalmente 1re:eivada 
nos ares do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrera nas elpteasts e dispesicees 
dos Ares. 13*7 a 13e, todos da Lel 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput dc Art. 124, da Lei 14.133/21, o Cont. 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ciÀ supressões leo se fizerem e 
serviços, de até o respectivo limite fixado nu Art. 125, de mesmo dieleMe legal, de valei tnicr" 

do contrato. Nenhum acreecimo ou supressão poderà ezceder o limite eetabelec1do, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes,

CLÁUSULA ~In puguak - DO uCtineuro: 
Execueadea presereee çonteafecão e oteervaeas as condições de adirplerrenro das obrieeçpes p reae 
preeecementes e eondiçees para ree e:ejete pelo Contrezanee chedecarSo, ceeforee 
d'-seesiCeesdc Art- 140, da Lei l4-13.3 
POf se tratar de serviço, a assinatura do termo deta1hade dc receb eenee prevaárie, c dará pelas paees, 
guarda verificado o eueprimeneo das eelgencieo de eszáter tecniee, até 15 (que)zne Jeee da comeeeaeãe 
escrita do Contatado. No case do termo detalhado de receberento definitivo, será epetide e assinetw_e relia 
partas, apenas após o decetec do preee de o'bservaçki ou vlstorle„ que comprovo o atendiereete eas oeigeecee 
centre-Areis, não 1,e:deado esse preze ser superior a 0 (noventa) dias, salvo em cases excepcienale, develamenre 
,7eStificerSes. 

cLÁusuma. pena stoWspik - DAS PENALIDADES: 
O lie/eenee ou O Contratado será responsabzli:aéo administrativamenze, taeuItada a defesa n 
interessado, pelas: infrações previstas no Att. 1S. de Lei 14.133121 e se:Ac aplicadas, na terma 
regres, prazos e procedimentos definíee:, nos A a lel-, do mesme legal, ea eeguin 
a - advertência aplicada exclusivamerte pela i çee edelnisteetiva de dar causa â inexeceço parcial 
contrate. ceando eáo se justificar a impeeiedo rim pene,11ede mais geve; b - multa de rota ( (1,ee izeee 
virgula cinco por cento) ap1Aceda sekee o variar de cor aro, por dia de 1njust feeaeo na exec.nee do 
objeto ria ronteataceo; e - multa de lek (dez por certo) eobte o valer do oonteare por quallzer das intraeÕes 
admiristeativas previstas no referfdo Art. 155; d - impedieeete de ;,citar e contatar no asiblee de 
Adminentreção Peblica d“.e.te e ndíreta- do ente -^edeeeelvo, que tt e rado a eariceo, pe10 prazo de do 
anos, aplicada ao reeponsável pelas infedeees adminietranivae previsteJ nes incisos ;•.1, lei, 1V, v, V, e 
VTI do caput de referido Art. 155, quando não se juelelierir a .sp rde dr penalidade maee grava; e - 
declereeAo de ihídeheidade para licitar of contratar no Ambito da Adnieistração Peblere direta e indireta 
de iodes os entes federativos, pelo prazo de cinco anca, apleeada ao respoesavel pelem infrações 
adminIstrativae previstas nos incieos VIII, IX, X, XI e XII dc eapet zeferidc- Art. 155, bem como pelas 
infeaçÕes adeinietrativas previstas nos incesen III, IV, V, VI e Viel dó eaput do mesmo artigo que 
jestifiquem a imposição de penalidade mais greve que a sanção rete da no 5 4' do reter...de Axt. 156; t - 

eplieeçau cumulada de outras eançõen previstas na eee 14.132/21. 
Se o valo., de multe ou lndenzaçae devida não for recolhido no p-e:ie de' 15 dias após a comunicaçào ao 

Contratado, será automaticamente deseentado da primeira parcela de eeeeeento a que 0 Contratado eier a faree 
Joe acrescido de J~T-S mpeetób.es d (um por cenze) ae Ines, ou, qeeede mor o caso, cobrado judicialmente-

CLÁUSULA: DÉCIMA rzwgzák - DA COMINAÇÃO TINAUCKIRA: 
Nos casas de eventudee- etrasos ee pagamento nos texmos deste inse , desde que e eeetratado rmào tcnlra 

eceeere=ide de a1guma forma pare e atraso, será admitida a compensaeee firanceura, deveda eepdc a date i min
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ada para o pagament ate oata c-o zponoente ao efetivo pagatnentrJ da are 1%.  mor-
devidos eis. razão do atraso no paga:ser-to sero ca:culados COM utilização de sec n 4 

onde: EM 4 encargos moratóros; 4 . rwxncro de d-as entre a data prersto Fd çpaganente e a de efel..w.J 

PaYamentd: '41? '" valor da Pardel Paga, e 1 • indica de compensaçáo rínáncei1a, assiv aburado: 1 
100) 365, sendo TX m percentual do 'PCA-1-3GE acumulado noz jlümes der.e meses ou, na sua falta, um nc.ro 

indir:a adotado pelo Governe Federal que o substitua. Na hipótese do referido indica estatmitoide para a 
compensação financeira Venha a ser extinto du dc qualquer forma não possa mala ser- ati:itaco, seca adotado, 
as substir.uição, o que vier a ser determinado pela .egislacão entao or vigor. 

CLAUSULA seta& MATA tas css~s PICRTI~3 A ISSO: 
a - A3 paz-tas contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de Ageste de 2018, e,(e. é aLei earaâ. - 
PrOtecao de Dados ~aia guante a todos ot dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
• - Os dados ~ides somente poderão sec utilizadds pára as finalidades que ftstiticaxar sCt1 acesso e de 
acordo com a boaeie e. com os p,Inciplos do Art. 6', da Lei 1.3-'09/18. 
c - É vedado o compartilhamento com. tsrceiros de qualquer dado obtido, tona das hi 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar soes ezpreoados, quando 
deveres, requisitos e resporsabUidades decorreres da WPD. 
e - O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contrates de autoperacâ 
fIrmados ou que x,enham a ser celebrados pelo Contratado. 
f O Contratado devera exigir de suboperadorts e subcontratados o rumprimentn do5 deveres da presente 
.::.lausula, permanecendo integraltnente responsável por• garantir sua observádoia. 
- O Contratante poderá rea tar diltgencia para afetir o cumprtmento desta claus' a ando n Çontratario 

atender prontamente eventuais pedidos de comptovaçãO formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, nO pra7.c fixado pelo Contratante, prortogàvel media 

ntual quaisquer informaçÕes acerca c.Ws dados pessoais para cumprimento ca 1.0PD, inclusive 
• descarte realizado. 

Terrnado o trataMente dos dados nos termos do Arr. 15, 4. dever do Contratado e, 
das hipetoses do Ar. :. 16, atbot da hei 13.709/18, incli.indo aquelas que houver no' 
docuMentação para fins de comprovação do cumprmento de obrigações :egais e,;,A cortratu 
não prescritas essas Obrigações. 
- Os bancos de dados formados a partir da execução de objeto deste contrato, rotadamento aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual o(•rttroiarte, com registre 
individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art.. 37, da ei 15.709/15, com cada acesso, data, 
horário e regiStio da finalidade, para efeito de responsabilização, em fano de evenruais omissões, desvios 
OU abusos.. Os referidos bancos de dados levem ser desenvolvidos em formato interoperave_, a fLm de garantir 
a reutilização desses dados pele Contratante nas hipóteses previstas na LWD. 
k - O presente contrato tatá sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de daoas 
pessoais, quando indicado pe_a autoridade competente, em esPeola-, a Autoridade Nacioda-: de Protoçin e 
Dados, por meio de opiniões tecn-cas ou recomerdaçÕes, cdit •.~ rIa fcrr,a da LGP . 

-mitidas em Lei. 
Lrir o caso, aobrc e,

á-los, com eNceçáo 
de guarda de 

enquarto 

CUMULA stemsaçgmara - Do FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes. deste ~trate, as partes elegem o Foro da Comarca do Ingá_ 

E, por estarem de pleno acordo, foi ',aorado e: p. ente contrate en C2i,dJ 
partes e por- duas. testemunhas 

-c,e4 guu;'u-
oqr ec, . 864-

.2
c1D4 i 10,5- qos.oztt-4-

:ngà 

PELO CONTRATA= 

KO1U4t10ti 
Prefeito 
379.711.C24-49 

PELO CONfRA27i: 

e qua - o5 assnaio o -n 

Danilo de 2024. 

vigoravam AC • orow..,4 
inix.fOiet4 
t a ,~5e -

SXN. SERV/COS DE COGANIZACAO DE FESTAS, MOMOS 
1POMMRTURA8 DTDA 
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ATO CONSTITUTIVO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPOSABILIDADE LTDA 
"SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA EIRELI" 

Pelo presente Instrumento Particular de Constituição: 

JOSE GABRIEL DE SOUZA DINIZ, brasileiro, solteiro, natural de Campo Grande/MS, nascido 
em 18/10/1990, empresário, portador da cédula de Identidade RG n° 3007314 — SSP/PB e 
inscrição no CPF/MF sob n° 090.198.194-02, residente e domiciliado à Rua Rita Sabino de 
Andrade, 300, Aeroclube, CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB. 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI, nos termos do art. 980-
A da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial SIM SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA EIRELI 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede: na Avenida Governador Flavio Ribeiro 
Coutinho, 213, Sala 214— Parque Verde — Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto: Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas. 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa tem o capital social de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de 
responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA. A administração cabe a sua titular com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome 
empresarial. 

                                                              
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/09/2016 10:46 SOB Nº 25600044182.
PROTOCOLO: 160291321 DE 13/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601772929. NIRE: 25600044182.
SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS
EIRELI

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 13/09/2016

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoImpresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: B82C.0FD2.B8C0.A01F.0FB9.3C30.6AC9.2099. 
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João Pessoa/PB, 31 de agosto de 2016. 

- ~11111111,~ - 
• ABR EL DE: / 

CONTINUAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPOSABILIDADE LTDA "SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E 

FORMATURA EIRELI" 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-
se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade 
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara que não participa de outra 
empresa da mesma modalidade, estando desimpedida para constituir a presente EIRELI. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de JOÃO PESSOA/PB para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 

O titular lavra este instrumento em 01 (uma) via para que produzam os devidos e legais efeitos 
de direito. 

                                                              
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/09/2016 10:46 SOB Nº 25600044182.
PROTOCOLO: 160291321 DE 13/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601772929. NIRE: 25600044182.
SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS
EIRELI

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 13/09/2016

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoImpresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: B82C.0FD2.B8C0.A01F.0FB9.3C30.6AC9.2099. 
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Decarlinto 
Sun, ~nal 111,0fiao de Notas 

'Aerffirktó 	f' teoelharícatjaártl 
íCiEzE. 	£0.9; ÂnIZMIM 
'tartIonowntgormoont 

1 Et testda verdatie.':Jóao-Ngóa-PB,-, 
V.Prisdla Naria 
;12016-066055102.048;49 FF 
4211uSIGITALLAW4302114NDU ,.,- . 
adira,a.auienticidade_ã-htin 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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f

SAPE

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N° IN00018/2024
PR O CESSO  ADM INISTRATIVO N° 240529IN00018

CONTRATO N°: 00029/2024-CPL

TER M O  DE C O N TR A TO  Q U E EN TR E SI CELEBRAM  A  PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 
E  SIM SER VIÇOS D E ORGANIZACAO D E FESTAS, EV E N TO S  E FORM ATUR AS LTDA, 
PARA EX EC U Ç Ã O  D E SER VIÇO  CO N FO R M E DISCRIMINADO N E S TE  IN STRUM ENTO  NA 
FORM A ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Sapé -  Rua Orcine Femandes, 135 - Centro -  Sapé - 
PB, CNPJ n° 08.917.080/0001-56, neste ato representada pelo Prefeito Sidnei Paiva de Freitas, Brasileiro, Casado, Militar, 
residente e domiciliado na Rua Juscelino Kubitschek, 685 -  Conjunto Jose Feliciano -  Sapé -  PB, CPF n° 753.451.704-44, 
Carteira de Identidade n° 1373415 SSP-PB, doravante simplesmente C O N TR A TA N TE, e do outro lado SIM SER VIÇOS DE 
ORGANIZACAO DE FESTAS, EV E N TO S  E FORM ATURAS LTD A -  AVENIDA GOVER NAD O R FLAVIO RIBEIRO COUTINHO , 
213 -  PARQUE VER D E -  CABED ELO  -  PB, CNPJ n° 26.154.321/0001-34, doravante simplesmente C O N TR A TAD O , decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da inexigibilidade de Licitação n° IN00018/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° 
de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 3052, de 27 de Março de 2023; 
Decreto Municipal n° 3053, de 28 de Março de 2023; Decreto Municipal n° 3.160, de 12 de Abril de 2024; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também 
às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O  presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° IN 00018/2024-03, de 19 de Junho de 2024, tem por objeto: 
Contratação de profissional do setor artístico musical "LUKA BASS", representado por seu empresário exclusivo, o qual 
realizará show musical no dia 22 de junho de 2024, na tradicional festividade "SÃO JO Ã O  D E SAPÉ -  "A CHAMA D E UM 
NOVO TEM P O ”, este será realizado pela Prefeitura Municipal de Sapé através da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n° IN00018/2024 e instruções 
do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 
sob o regime de contratação por tarefa.

V -/  CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 50.000,00 (C IN Q U EN TA  MIL REAIS).

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO
1 Contratação de profissional do setor artístico musical "LUKA BASS”, Show 1 50.000,00

representado por seu empresário exclusivo, o qual realizará show 
musical no dia 22 de junho de 2024, na tradicional festividade "SÃO 
JO Ã O  D E SAPÉ -  “A  CHAM A D E  UM N O V O  TE M P O ”, este será 
realizado pela Prefeitura Municipal de Sapé através da Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo

Total:

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IP C A -IB G E acumulado, tomando-se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

P. TOTAL
50.000,00

50.000,00
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O  registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O  prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso, será de até um 
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
20600.13.392.3005.2039 -  Manter atividades culturais de carnaval, São João e festa populares 
3.3.90.39.00.00 outros serviços de terceiros pessoa jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
0  pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposições «los Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Após a execução dos 
serviços, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela. Quando do pagamento 
será descontado o equivalente a 1,5% conforme a Lei Municipal de n.° 979/2009 de 30/07/2009, bem como a retenção de 
Imposto de Renda, conforme as hipóteses previstas na IN RFB n° 1.234 de 11/01/2012 c/c ao Decreto Municipal n° 3090/2023 
de 28/08/2023

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a -  Início: Imediato; 
b -  Conclusão: 1 (um) dia.
A  vigência do presente contrato será determinada: até 17/09/2024, cx>nsiderada da data de sua assinatura; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a -  Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do 
presente contrato;
b -  Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c -  Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d -  Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma 
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da 
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: Jhulyelle Nunes de Lima, 
Subgerente de Contratos Mat: 2124500, como Gestor; e Juliane Kessia dos Santos, Gerente de Administração Logística e 
Finanças Mat: 2124498, para Fiscal Técnico;
e -  Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a -  Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros 
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 
estipulados;
b -  Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado;
c -  Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos;
d -  Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e -  Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;
f -  Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante;
g -  Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado;
h -  Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, 
e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas;
1 -  Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos 
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo 
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, 
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
0  licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -  advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b -  multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c -  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -  impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4o do referido Art. 156; f -  aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um porcento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX  + 100) -5- 365, sendo TX  = percentual do IP C A -IB G E acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a -  As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.
b -  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé 
e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.
c -  É  vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d -  Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
e -  O  Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo Contratado.
f -  O  Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g -  O  Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h -  O  Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 -  Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do 
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j -  Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados, conforme ArL 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas 
na LGPD.
k -  O  presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sapé.
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas.

Sapé -  PB, 19 de Junho de 2024.

TES TEM U N H A S PELO C O N TR A TA N TE

SIDNEI PAIVA DE FREITAS* 
Prefeito
753.451.704-44

r

PELO C O N TR A TA D O
StM SERVIÇOS DE 
ORGANIZACAO DE FESTAS, 
EVENTOS E J6154321000134

Assinado de forma «figKal pc» SiM 
SERVIÇOS DE ORGAM2ACAO DE 
FESTAS, FVSfTOS 6:26154321000134 
Dados: 2024:06.19114407 -03W

SIM SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, 
EVENTOS E FORMATURAS LTDA
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Publicado por:
Elaine Cunha da Silva 

Código Identificador:4F391 AA4

Publicado por:
Elaine Cunha da Silva 

Código Identiflcador:0AE818C5

CPL
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico musical 
"ALDAIR PLAYBOY", representado por seu empresário exclusivo, o 
qual realizará show musical no dia 23 de junho de 2024, na tradicional 
festividade "SÃO JOÃO DE SAPÉ -  "A CHAMA DE UM NOVO 
TEMPO", este será realizado pela Prefeitura Municipal de Sapé 
através da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° 
IN00024/2024. DOTAÇÃO: 20600.13.392.3005.2039 -  Manter 
atividades culturais de carnaval, São João e festa populares
3.3.90.39.00.00 outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 
VIGÊNCIA: até 17/09/2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Sapé e: CT N° 00031/2024 - 19.06.24 - AP 
GRAVAÇÕES E EDICOES MUSICAIS LTDA - R$ 55.000,00.

Publicado por:
Elaine Cunha da Silva 

Código Identificador:D0F8B906

CPL
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE N° 

IN00021/2024

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE N° 
IN00021/2024
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Contratação de profissional do setor artístico 
musical "FELIPE MELLO", representado por seu empresário 
exclusivo, o qual realizará show musical no dia 28 de junho de 2024, 
na tradicional festividade "SÃO JOÃO DE SAPÉ -  "A CHAMA DE 
UM NOVO TEMPO", este será realizado pela Prefeitura municipal de 
Sapé através da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo; 
DESIGNO as servidoras Jhulyelle Nunes de Lima, Subgerente de 
Contratos Mat: 2124500, como Gestora; e Juliane Kessia dos Santos, 
Gerente de Administração Logística e Finanças Mat: 2124498, para 
Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° 
IN00021/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato, respectivamente.

Sapé - PB, 19 de Junho de 2024

CPL
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico musical 
"LUKA BASS", representado por seu empresário exclusivo, o qual 
realizará show musical no dia 22 de junho de 2024, na tradicional 
festividade "SÃO JOÃO DE SAPÉ -  "A CHAMA DE UM NOVO 
TEMPO", este será realizado pela Prefeitura Municipal de Sapé 
através da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° 
IN00018/2024. DOTAÇÃO: 20600.13.392.3005.2039 -  Manter 
atividades culturais de carnaval, São João e festa populares
3.3.90.39.00.00 outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 
VIGÊNCIA: até 17/09/2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Sapé e: CT N° 00029/2024 - 19.06.24 - SIM 
SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E 
FORMATURAS LTDA - R$ 50.000,00.

Publicado por:
Elaine Cunha da Silva 

Código Identificador:E8445C7A

x-X CPL
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° 

IN00021/2024

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° 
IN00021/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00021/2024, 
que objetiva: Contratação de profissional do setor artístico musical 
"FELIPE MELLO", representado por seu empresário exclusivo, o 
qual realizará show musical no dia 28 de junho de 2024, na tradicional 
festividade "SÃO JOÃO DE SAPÉ -  "A CHAMA DE UM NOVO 
TEMPO", este será realizado pela Prefeitura municipal de Sapé 
através da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: FEED PROMOCOES ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA - 
R$ 25.000,00.

Sapé - PB, 19 de Junho de 2024

SIDNEI PAIVA DE FREITAS
Prefeito

SIDNEI PAIVA DE FREITAS
Prefeito

Publicado por:
Elaine Cunha da Silva 

Código Identificador:9D0BC2BD

CPL
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos n° IN00021/2024. OBJETO: 
Contratação de profissional do setor artístico musical "FELIPE 
MELLO", representado por seu empresário exclusivo, o qual realizará 
show musical no dia 28 de junho de 2024, na tradicional festividade 
"SÃO JOÃO DE SAPÉ -  "A CHAMA DE UM NOVO TEMPO”, 
este será realizado pela Prefeitura municipal de Sapé através da 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo -  Apoio. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 19/06/2024.

Publicado por:
Elaine Cunha da Silva 

Código Identificador:EC683603

CPL
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico musical 
"FELIPE MELLO", representado por seu empresário exclusivo, o 
qual realizará show musical no dia 28 de junho de 2024, na tradicional 
festividade "SÃO JOÃO DE SAPÉ -  "A CHAMA DE UM NOVO 
TEMPO", este será realizado pela Prefeitura municipal de Sapé 
através da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° 
IN00021/2024. DOTAÇÃO: 20600.13.392.3005.2039 -  Manter 
atividades culturais de carnaval, São João e festa populares
3.3.90.39.00.00 outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 
VIGÊNCIA: até 17/09/2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Sapé e: CT N° 00033/2024 - 19.06.24 - FEED 
PROMOCOES ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA - R$ 25.000,00.

Publicado por:
Elaine Cunha da Silva 

Código Identifícador:96B83E91

www.diariomunicipal.com.br/famup 72
Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: B82C.0FD2.B8C0.A01F.0FB9.3C30.6AC9.2099. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 16:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

64

64

http://www.diariomunicipal.com.br/famup


                
 
                                             
 
 
 
 
                                                                  
 

                                                                                             

                         
 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: CAIXA ECONOMICA 
AG: 4914 
OP: 1292 
C.C: 000577809842-8 
FAVORECIDO: SIM EVENTOS E FORMATURA 
CNPJ: 26.154.321/0001-34 
  
 
                           
                                                                                          

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: B82C.0FD2.B8C0.A01F.0FB9.3C30.6AC9.2099. 
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11/03/2025 08:30 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.154.321/0001-34
Razão

Social: SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS EV

Endereço: AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO / PARQUE VERDE /
CABEDELO / PB / 58102-835

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/02/2025 a 26/03/2025

Certificação Número: 2025022513225324303925

Informação obtida em 11/03/2025 08:08:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: B82C.0FD2.B8C0.A01F.0FB9.3C30.6AC9.2099. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 16:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Nº da Nota

000000130

Data de Emissão

28-12-2024 às 10:09:59

Codigo de Verificação
UICB29843

Nº da substituída

Competência

DEZ/2024

Data Prest. de Serviço

28/12/2024

PRESTADOR SERVIÇOS

CNPJ: 26.154.321/0001-34

Razão social:SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS 

Endereço: AVN GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 213 58102-835 PARQUE VERDE SALA 003

Município: CABEDELO

Telefone: 83-88025658

UF: PB

Inscrição Municipal: 007.167-6

E-mail: CIZINATODINIZ@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETIM-PE

CPF/CNPJ/PAS: 11.358.157/0001-00

Endereço: RUA: MAJOR CLAUDIO LEITE  S/N 56720-000 CENTRO 

Município: ITAPETIM

Telefone: 8738531374

Inscrição Municipal: 

UF: PE

E-mail: gabinete@itapetim.pe.gov.br

SERVIÇOS

17.09-PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONGÊNERES.

Item Descrição Quant. VLR Unitario VALOR TOTAL
1 CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DO CANTOR LUKA BASS, A REALIZAR-SE NO DIA 31 DE

DEZEMBRO DE 2024, NA TRADICIONAL FESTA DE REVEILÓN, NO DISTRITO DE SÃO VICENTE MUNICÍPIO DE
ITAPEM/PE.
BANCO CAIX ECONOMICA FEDERAL
AG: 4914
OP: 1292
C/C: 000577809842-8

      1.00       75.000,00       75.000,00

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:75.000,00

Deduções (R$)
0,00

INSS (RS)
0,00

Base Cálculo (R$)
75.000,00

IRPJ (RS)
0,00

Alíquota (%)
4,25

CSLL (RS)
0,00

Valor do ISS (R$)
3.187,50

COFINS (R$)
0,00

Outras retenções(R$)
0,00

PIS/PASEP (R$)
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

  DOCUMENTO EMITIDO POR MEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS E DE ISS.          

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: B82C.0FD2.B8C0.A01F.0FB9.3C30.6AC9.2099. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 16:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Nº da Nota

000000135

Data de Emissão

06-03-2025 às 14:05:30

Codigo de Verificação
WFUE20097

Nº da substituída

000000133

Competência

MAR/2025

Data Prest. de Serviço

06/03/2025

PRESTADOR SERVIÇOS

CNPJ: 26.154.321/0001-34

Razão social:SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS 

Endereço: AVN GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 213 58102-835 PARQUE VERDE SALA 003

Município: CABEDELO

Telefone: 83-88025658

UF: PB

Inscrição Municipal: 007.167-6

E-mail: CIZINATODINIZ@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA

CPF/CNPJ/PAS: 08.865.933/0001-53

Endereço: AV. BRASIL 380 58000000 CENTRO 

Município: JURIPIRANGA

Telefone: 

Inscrição Municipal: 

UF: PB

E-mail: 

SERVIÇOS

17.09-PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONGÊNERES.

Item Descrição Quant. VLR Unitario VALOR TOTAL
1 CONTRATAÇÃO DA BANDA LUKA BASS, VISANDO A APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL, NO EVENTO ¨CARNAVAL

DA GENTE EM JURIPIRANGA 2025¨.
BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AG: 4914
OP: 1292
C/C: 000577809842-8
SIM EVENTOS E FORMATURA

      1.00       75.000,00       75.000,00

Valor Líquido Nota (R$): 73.500,00 VALOR TOTAL DA NFS-e R$:75.000,00

Deduções (R$)
0,00

INSS (RS)
0,00

Base Cálculo (R$)
75.000,00

IRPJ (RS)
0,00

Alíquota (%)
2,00

CSLL (RS)
0,00

Valor do ISS (R$)
1.500,00

COFINS (R$)
0,00

Outras retenções(R$)
0,00

PIS/PASEP (R$)
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Iss Retido na Fonte!  DOCUMENTO EMITIDO POR MEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS E
DE ISS.    Local da Prestação de Serviço: JURIPIRANGA - PARAÍBA  Natureza da Operação: Tributação Fora do Município    

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: B82C.0FD2.B8C0.A01F.0FB9.3C30.6AC9.2099. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 16:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Nº da Nota

000000136

Data de Emissão

07-03-2025 às 13:24:06

Codigo de Verificação
JNTS28552

Nº da substituída

Competência

MAR/2025

Data Prest. de Serviço

07/03/2025

PRESTADOR SERVIÇOS

CNPJ: 26.154.321/0001-34

Razão social:SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS 

Endereço: AVN GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 213 58102-835 PARQUE VERDE SALA 003

Município: CABEDELO

Telefone: 83-88025658

UF: PB

Inscrição Municipal: 007.167-6

E-mail: CIZINATODINIZ@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

CPF/CNPJ/PAS: 08.944.092/0001-70

Endereço: RUA: ANA PEREIRA LIMA S/N 58753000 CENTRO 

Município: TAVARES

Telefone: 

Inscrição Municipal: 

UF: PB

E-mail: 

SERVIÇOS

17.09-PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONGÊNERES.

Item Descrição Quant. VLR Unitario VALOR TOTAL
1 CONTRATAÇÃO DO SHOW ARTISTICO DO CANTOR LUKA BASS, PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES

CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB NO DIA 01 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA.
BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AG: 4914
OP: 1292
C/C: 000577809842-8
SIM EVENTOS E FORMATURA

      1.00       70.000,00       70.000,00

Valor Líquido Nota (R$): 66.500,00 VALOR TOTAL DA NFS-e R$:70.000,00

Deduções (R$)
0,00

INSS (RS)
0,00

Base Cálculo (R$)
70.000,00

IRPJ (RS)
0,00

Alíquota (%)
5,00

CSLL (RS)
0,00

Valor do ISS (R$)
3.500,00

COFINS (R$)
0,00

Outras retenções(R$)
0,00

PIS/PASEP (R$)
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Iss Retido na Fonte!  DOCUMENTO EMITIDO POR MEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS E
DE ISS.    Local da Prestação de Serviço: TAVARES - PARAÍBA  Natureza da Operação: Tributação Fora do Município    

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: B82C.0FD2.B8C0.A01F.0FB9.3C30.6AC9.2099. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 16:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Página 1 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 16:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Página 2 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 16:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

80

80



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/04/2025 às 16:01:40 foi protocolizado o documento
sob o Nº 46922/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Número do Contrato: 000000712025
Data da Publicação: 21/03/2025
Data da Assinatura: 21/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 40.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico ou empresário
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no
dia 23 de junho de 2025 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU -
PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA LUKA BASS).
Contratado (Nome): Sim Servicos de Organizacao de Festas, Eventos E Formaturas Ltda
Contratado (CNPJ): 26.154.321/0001-34

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e694139569f570b7151af2c84918fc47

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b82c0fd2b8c0a01f0fb93c306ac92099

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim beac7c0e4a7223f04f4ebaaafba53393

Contrato ou instrumento equivalente Sim 4199b130027bc5f9e6351f398e4907a4

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do gestor do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

João Pessoa, 10 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: 3DDD.A331.D705.65D6.897B.CE38.FCA5.1163. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 16:01. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

46916/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Juru
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/04/2025 às 16:01h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 46922/25 ao Documento 46916/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 46916/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 18 - 22 4199b130027bc5f9e6351f398e4907a4

Designação da fiscalização técnica do contrato 23 - 24 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovante de publicidade 25 - 26 e694139569f570b7151af2c84918fc47

Designação do gestor do contrato 27 - 28 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 29 beac7c0e4a7223f04f4ebaaafba53393

Comprovantes de regularidade da contratada 30 - 78 b82c0fd2b8c0a01f0fb93c306ac92099

Designação do fiscal administrativo do contrato 79 - 80 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

RECIBO PROTOCOLO 81 3ddda331d70565d6897bce38fca51163

João Pessoa, 10 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:05. Validação: 89C1.5C43.575F.8BC5.6860.EF40.0068.7830. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 46916/25. Data: 10/04/2025 16:01. Responsável: tramita.
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